
INDICAÇÃO Nº 
1385
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), para a aquisição de duas máquinas plantadeiras ao Município de Maracaí.  

JUSTIFICATIVA

Maracaí é um município com mais de treze mil habitantes e está localizado na mesorregião de Assis. 

Como se verifica, por se tratar de um município de pequeno porte, Maracaí não possui recursos financeiros suficientes para a realização de todas as obras de reparos e demais infraestrutura local. Sendo assim, a liberação de recursos financeiros para a aquisição de máquinas plantadeiras em muito beneficiará os produtores agrícolas vinculados na Associação dos Produtores Rurais de Maracaí e Região – APRUMA, que tem desenvolvido importantes programas junto ao município, inclusive com a implementação do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, com o Programa Nacional de Alimentação Escolar, Estação Digital e a Feira do Agricultor.

Diante do exposto, por se tratar de uma propositura de suma importância, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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